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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 

PROCURADORIA GERAL  

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA ____ VARA 

ESPECIALIZADA DE FAZENDA PÚCBLICA DA COMARCA DE RONDONÓPOLIS - 

ESTADO DE MATO GROSSO. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                    

                        

                       MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS, pessoa jurídica de direito 

público, inscrita no CGC(MF) sob o nº 03.347.101/0001-21, por seus 

procuradores (doc. j.) que recebem intimações na Rua Duque de Caxias, 526, 

Vila Aurora, vem, respeitosamente, perante Vossa Excelências, com 

fundamento no art. 294 e seguintes do Código de processo Civil1, para interpor 

pedido de TUTELA DE URGÊNCIA DE CARÁTER ANTECEDENTE, em face de LIFE 

MED COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES E MEDICAMENTOS EIRELI, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita CNPJ sob o nº. 34.857.667/0001-27, com 

endereço na Quadra 108 Sul (Arse 13), Alameda 05, lote 14, CEP-77.020-103, 

na cidade de Palmas – Capital do Estado de Tocantins, representada pelo seu 

sócio proprietário o Senhor JESUS DE OLIVEIRA VIEIRA DE SOUZA, brasileiro, 

solteiro, empresário, inscrito no CPF/MF sob o nº 987.362.051-68 e portador do 

RG nº 713.105 SSP/TO, residente e domiciliado na Rua 02, HM 01, Lote 03, Bloco 

A, apto 103, Residencial Porto Bello, CEP- 78.005-600, na cidade de Cuiabá, 

Capital do Estado de Mato Grosso,  pelos motivos fáticos e jurídicos expostos 

a seguir:  

                                                           
1 Art. 294. A tutela provisória pode fundamentar-se em urgência ou evidência. 
Parágrafo único. A tutela provisória de urgência, cautelar ou antecipada, pode ser concedida em caráter 
antecedente ou incidental. 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 

PROCURADORIA GERAL  

I. DOS FATOS. 

                      

 

O Município de Rondonópolis, procedeu a aquisição de 22 

(vinte e dois) aparelhos respiradores (VENTILADOR PULMONAR – ADULTO 

PEDIÁTRICO E NEONATAL – DIXTAL 3012)) através do processo de Dispensa de 

Licitação nº 53/2020, Processo de Compra 842/2020, arrimado na Lei Federal 

nº 13.979/2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da 

emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do 

coronavírus responsável pelo surto de 2019, tendo sagrado como fornecedora 

dos produtos a empresa Requerida. 

 

Depois de formalizados os tramites necessários a aquisição 

dos produtos, dada a urgência dos equipamentos o Município providenciou 

para que os equipamentos fossem buscados e retirados diretamente na 

empresa.  

 

Ao chegar no local da retirada, foi apresentado ao 

motorista, uma embalagem do produto, que foi aberta para checagem e 

conferencia, mas tão somente de uma amostra. Tendo sido orientado 

naquela oportunidade que as demais embalagens não deveriam ser abertas, 

sob pena de perda da garantia do produto, considerando ainda que a 

efetiva instalação seria feita por técnico responsável da empresa 

fornecedora. 

 

Ocorre que, no momento do recebimento dos produtos 

aqui em Rondonópolis, foi possível constatar que o equipamento recebido, 

não dizia respeito ao produto efetivamente adquirido, sendo equipamento 

totalmente diverso. 

 

Nesta senda cumpre transcrever a narrativa informativo 

sobre o ocorrido, emitido pela responsável da Unidade de Pronto 

Atendimento do Município. Vejamos: 

 

“Informo que na data de 20 de abril de 2020, por volta das 

16:30h, seguindo orientação da Sra. “Vanessa”, 

coordenadora do departamento financeiro da Secretaria 

Municipal de Saúde, recebi para fins de armazenamento, 
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o material/equipamento descrito nas notas fiscais de nº 24 

e nº 25 da Empresa Life Med Comércio de Produtos 

Hospitalares e Medicamentos Ereli, por meio de 

ambulância pertencente à Secretaria de Saúde do 

Município de Rondonópolis, na qual continha na 

descrição do produto: VENTILADOR PULMONAR – ADULTO 

PEDIÁTRICO E NEONATAL – DIXTAL 3012, totalizando 22 

unidades. Durante o descarregamento recebemos 

orientação por telefone do Sr. “Ramos” (se identificou 

como proprietário da empresa Life Med por meio 

telefônico) sobre manter caixas fechadas até o dia 08 de 

maio de 2020 pois a empresa forneceria a montagem por 

meio de um representante exclusivo da própria empresa 

LIFE MED, informaram também e que caso as caixas 

fossem abertas por pessoal não autorizado, o produto 

perderia a garantia do fabricante. Na data de hoje, 22 de 

abril de 2020, para melhor acomodar os produtos, 

movimentei a caixa e notei de pronto que a mesma era 

muito leve e por conta desse detalhe resolvemos abrir uma 

das caixas, a partir deste momento percebemos que o 

referido equipamento (foto anexa) não apresentava as 

características de um ventilador, mais sim de um 

equipamento multiparâmetro, bem como, que não 

existem saídas para conexão de traquéias e conexão de 

mangueiras para oxigênio e ar comprimido. Percebemos 

ainda um adesivo na parte frontal (película) que 

desprende com facilidade com identificação de 

“VENTILADOR DX 3012 DIXTAL”. Notamos ainda inexistência 

na caixa de complementos/acessórios como traqueias, 

mangueiras e umidificador. Na caixa continha manual do 

ventilador porém com fotos e layout totalmente diferentes 

do equipamento entregue. Observamos ainda que o 

suporte que acompanha o referido “ventilador/monitor” 

não permite encaixe ou fixação em sua base, a caixa de 

papelão está envolvida por um adesivo largo pouco 

aderente que sai com facilidade da caixa que demonstra 

a marca “OLIDEF” em suas laterais. Na face posterior do 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 
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equipamento observa-se a marca OLIDEF e nunca 

nenhuma característica de um ventilador. 

 

Além disso, foi lavrado Boletim de Ocorrências de nº 

2020.100354, junto à Delegacia deste Município (cópia anexa). 

 

No momento de ser procedida a retirada, o Município de 

Rondonópolis providenciou a ordem de pagamento dos equipamentos, 

mediante a emissão e apresentação da Nota Fiscal pela empresa, através de 

03 (três) transferências on line, sendo: 

 

 Valor de R$ 1.880.000,00 (um milhão oitocentos e oitenta 

mil reais) no dia 16/04/2020, para BANCO BRADESCO – 

Agência nº 2397 – Conta corrente 88703; 

 Valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) no dia 

17/04/2020, para BANCO BRADESCO – Agência nº 2397 – 

Conta corrente 88703; 

 Valor de R$ 1.756.000,00 (um milhão setecentos e 

cinquenta e seis mil reais) no dia 16/04/2020, para BANCO 

BRADESCO – Agência nº 2397 – Conta corrente 88703 

 

Totalizando R$ 4.136.000,00 (quatro milhões, cento e trinta 

e seis mil reais) 

 

Desta feita, como se não bastasse o fato de o Município 

estar de posse de produtos que para nada lhe servem, pois são totalmente 

diversos do objeto pretendido na aquisição, também ficou sujeito ao prejuízo 

de atendimento à população, haja vista pandemia do coronavirus, bem 

como ficou sujeito á danos ao erário. 

 

Portanto, servirá a presente para viabilizar através da via 

judicial os mecanismos para dirimir os possíveis prejuízos causado pela 

empresa, fazendo-se necessário o bloqueio dos valores que foram pagos à 

Requerida, em sede de tutela de urgência de caráter antecedente, para 

posteriori, rescisão contratual, como pedido de tutela final. 
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II. DO DIREITO. 

 

II.1. DA TUTELA PROVISÓRIA DE URGENCIA. 

 

 

 

Art. 294. A tutela provisória pode fundamentar-se em 

urgência ou evidência. 

 

Parágrafo único. A tutela provisória de urgência, cautelar 

ou antecipada, pode ser concedida em caráter 

antecedente ou incidental. 

 

(...) 

 

Art. 296. A tutela provisória conserva sua eficácia na 

pendência do processo, mas pode, a qualquer tempo, ser 

revogada ou modificada. 

 

Parágrafo único. Salvo decisão judicial em contrário, a 

tutela provisória conservará a eficácia durante o período 

de suspensão do processo. 

 

Art. 297. O juiz poderá determinar as medidas que 

considerar adequadas para efetivação da tutela 

provisória. 

 

Parágrafo único. A efetivação da tutela provisória 

observará as normas referentes ao cumprimento provisório 

da sentença, no que couber. 

 

(...) 

 

Art. 299. A tutela provisória será requerida ao juízo da 

causa e, quando antecedente, ao juízo competente para 

conhecer do pedido principal. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 
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Art. 300. A tutela de urgência será concedida quando 

houver elementos que evidenciem a probabilidade do 

direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do 

processo. 

 

O perigo do dano se encontra no fato de a Requerida ter 

entregue produto diverso do adquirido, destinado ao controle da pandemia 

do Coronavirus, bem como fato de já ter recebido todo o valor do contrato. 

 

E, considerando que os valores estão disponíveis para ele, 

entende-se que poderá dar destinação que bem entender. Deixando o 

município e a população e Rondonópolis em prejuízo imensurável, já que 

vidas estão em risco. 

 

Cumpre asseverar que a pandemia do Coronavirus afetou 

sobremaneira os cofres do município e caso não tenha como recuperar o 

valor dispendido rapidamente, não conseguirá adquirir os produtos de outros 

fornecedores  e dar o efetivo atendimento à população infectada pelo virus, 

ante a escassez de recursos. 

 

Portanto, resta patente a urgência do pleito. 

 

 

                   

III. 2. DO PROCEDIMENTO DA TUTELA ANTECIPADA REQUERIDA EM CARÁTER 

ANTECEDENTE 

 

Art. 303. Nos casos em que a urgência for contemporânea 

à propositura da ação, a petição inicial pode limitar-se ao 

requerimento da tutela antecipada e à indicação do 

pedido de tutela final, com a exposição da lide, do direito 

que se busca realizar e do perigo de dano ou do risco ao 

resultado útil do processo. 

 

(...) 

 

§ 5º O autor indicará na petição inicial, ainda, que 

pretende valer-se do benefício previsto no caput deste 

artigo. 
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§ 6º A decisão que concede a tutela não fará coisa 

julgada, mas a estabilidade dos respectivos efeitos só será 

afastada por decisão que a revir, reformar ou invalidar, 

proferida em ação ajuizada por uma das partes, nos 

termos do § 2º deste artigo. 

 

Desta feita, tem se que o que se pretende com a presente, 

é o bloqueio dos valores que foram pagos à Requerida, a fim de dirimir os 

prejuízos que estão sendo causados por ela, tanto ao erário, quanto a própria 

sociedade. 

 

 

III.  DOS PEDIDOS 

 

 

Ante o exposto requer se digne Vossa Excelência, em 

determinar o bloqueio do valor correspondente ao que foi pago à Requerida, 

no total de R$ 4.136.000,00 (quatro milhões, cento e trinta e seis mil reais), em 

sede de tutela de urgência, através do sistema de penhora on line, via 

BACENJUD. 

 

Nos termos do art. 303 do Código de Processo Civil, o 

pedido de tutela final será a rescisão do contrato com o efetivo ressarcimento 

dos valores pagos e possíveis prejuízos advindos do ato praticado pela 

Requerida. 

 

Seja ainda condenada ao pagamento da custas e 

honorários de sucumbência. 

 

Atribui-se à causa, o valor de R$ 4.136.000,00 (quatro 

milhões, cento e trinta e seis mil reais) 

 

Termos em que, Pede deferimento. 

Rondonópolis, 22 de abril de 2020.  

 

JULIANO C. CLEMENTE 

Procurador do Município 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
UPA – UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO 

Dr. BOLÍVAR AMÂNCIO DE CARVALHO 

Rua Dom Pedro II, nº 2907 - CEP – 78710-406 
Jardim Santa Marta – Rondonópolis – MT 

Fone (66) 3411-4343 – E-mail: hmroo@hotmail.com 

 

 

 

 

Ofício nº. 117/RH/UPA/2020 
 

À Senhora 
Milene dos Reis Maia 
Assessora Jurídica 
Departamento Jurídico – SMS 

 
Prezado(a) Senhor(a), 

 
Informo que na data de 20 de abril de 2020, por volta das 16:30h, seguindo orientação da Sra. 

“Vanessa”, coordenadora do departamento financeiro da Secretaria Municipal de Saúde, recebi para 
fins de armazenamento, o material/equipamento descrito nas notas fiscais de nº 24 e nº 25 da 
Empresa Life Med Comercio de Produtos Hospitalares e Medicamentos EI, por meio de ambulância 
pertencente à Secretaria de Saúde do Município de Rondonópolis, na qual continha na descrição do 
produto: VENTILADOR PULMONAR – ADULTO PEDIÁTRICO E NEONATAL – DIXTAL 3012, totalizando 
22 unidades. Durante o descarregamento recebemos orientação por telefone do Sr. “Ramos” (se 
identificou como proprietário da empresa Life Med por meio telefonico) sobre manter caixas fechadas 
até o dia 08 de maio de 2020 pois a empresa forneceria a montagem por meio de um representante 
exclusivo da própria empresa LIFE MED, informaram também e que caso as caixas fossem abertas por 
pessoal não autorizado, o produto perderia a garantia do fabricante. Na data de hoje, 22 de abril de 
2020, para melhor acomodar os produtos, movimentei a caixa e notei de pronto que a mesma era 
muito leve e por conta desse detalhe resolvemos abrir uma das caixas, a partir deste momento 
percebemos que o referido equipamento (foto anexa) não apresentava as características de um 
ventilador, mais sim de um equipamento multiparâmetro, bem como, que não existem saídas para 
conexão de traquéias e conexão de mangueiras para oxigênio e ar comprimido. Percebemos ainda um 
adesivo na parte frontal (película) que desprende com facilidade com identificação de “VENTILADOR 
DX 3012 DIXTAL”. Notamos ainda inexistência na caixa de complementos/acessórios como traqueias, 
mangueiras e umidificador. Na caixa continha manual do ventilador porém com fotos e layout 
totalmente diferentes do equipamento entregue. Observamos ainda que o suporte que acompanha o 
referido “ventilador/monitor” não permite encaixe ou fixação em sua base, a caixa de papelão está 
envolvida por um adesivo largo pouco aderente que sai com facilidade da caixa que demonstra a marca 
“OLIDEF” em suas laterais. Na face posterior do equipamento observa-se a marca OLIDEF e nunca 
nenhuma característica de um ventilador. 

 
Para efeito de avaliação segue fotos em anexo. 

 
Sem mais para o momento desde já nos colocamos a disposição para todos e quaisquer 

esclarecimentos. 

 

Atenciosamente,  
Vania Scapini 
Diretora Geral 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA
ESPECIALIZADA DE FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE RONDONÓPOLIS - ESTADO
DE MATO GROSSO. 
  
Ref.: 
Processo nº 1007083-63.2020.8.11.0003 
  

   
                   
  
                       
                       MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS, já identificado nos autos do processo em
epígrafe, onde contende com LIFE MED COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES E
MEDICAMENTOS EIRELI, também já devidamente identificado, via seu procurador judicial ao
final assinado, vem, sempre respeitosamente à presença de Vossa Excelência, esclarecer que
essa ação foi distribuída pelos modos ordinários, enquanto deveria ter sido distribuída através do
plantão, considerando o horário da interposição, bem como a matéria de urgência levantada no
feito. 

  
Assim, constatado o equívoco, de modo continente, foi encaminhado o feito pela

via correta, através do e-mail do juiz de plantão, fazendo-se necessário a desistência da
presente, a fim de que não ensejar duplicidade. 

  
Ante o exposto, vem a presença de Vossa Excelência requerer a desistência da

ação, nos termos do inciso VIII, do art. 485 do Código de Processo Civil. 
  
Termos em que, Pede deferimento. 
Rondonópolis, 22 de abril de 2020. 
  

JULIANO C. CLEMENTE 
Procurador do Município 
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PROCESSO N. º 1007083-63.2020.8.11.0003
 
 
 
  
 
VISTO.
 
 

MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS ajuizou pedido de tutela de urgência de caráter

antecedente em face de LIFE MED COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES E

MEDICAMENTOS EIRELI, requerendo seja determinado o bloqueio do valor

correspondente ao que foi pago à requerida, no total de R$ 4.136.000,00 (quatro milhões,

cento e trinta e seis mil reais), em sede de tutela de urgência, por meio do sistema de

penhora on line, via BACENJUD, ao argumento de que adquiriu 22 (vinte e dois) aparelhos

respiradores (VENTILADOR PULMONAR – ADULTO PEDIÁTRICO E NEONATAL – DIXTAL

3012) da empresa requerida, através do processo de Dispensa de Licitação nº 53/2020,

Processo de Compra 842/2020, mas recebeu produtos diversos (Id. 31447400). 

 

O autor informou que a presente ação foi distribuída de forma equivocada, visto que deveria ter

sido direcionada ao plantão. Asseverou que já encaminhou o feito ela via correta, através do e-

mail do juiz plantonista.  Assim, para evitar duplicidade, requereu a desistência da ação, nos

termos do artigo 485, inciso VIII, do CPC (Id. 31448941).
 
 
É relatório.
Decido.
 
A parte autora desistiu da ação.
 

Na hipótese dos autos, a requerida ainda não foi citada, sendo, portanto, desnecessário o

consentimento dela, nos termos § 4º, do artigo 485, do Código de Processo Civil. In verbis:

 

“Art. 485. O juiz não resolverá o mérito quando:

(...)

VIII - homologar a desistência da ação;

(...)

§ 4o Oferecida a contestação, o autor não poderá, sem o consentimento do réu, desistir da ação”.

 

Com essas considerações, com fundamento no art. 485, VIII, do Código de Processo Civil, julgo 

extinto o processo, sem resolução do mérito.

 

Sem custas, em face do art. 3º, I, da Lei Estadual nº 7.603/01, que favorece o autor.
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Certificado o trânsito em julgado, arquive-se.

 

P. R. I. C.

 

Rondonópolis, data do sistema.
 
  
 
FRANCISCO ROGÉRIO BARROS
 

Juiz de Direito
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